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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei nº 175, de 2020 (Projeto de Lei nº 4.109, de 2012, na Câmara dos Deputados), que “Altera 
a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento Básico), para estabelecer medidas 
de prevenção a desperdícios, de aproveitamento das águas de chuva e de reúso não potável 
das águas cinzas”. 

 

Ouvidos, o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, o Ministério 
do Meio Ambiente e Mudança do Clima e o Ministério das Cidades manifestaram-se pelo veto 
ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei: 

 

Art. 2º do Projeto de Lei, na parte em que altera o § 2º do art. 49-A da Lei nº 
11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

“§ 2º As águas de chuva e as águas cinzas destinam-se a atividades menos 
restritivas quanto à qualidade.” 

 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que as águas de chuva e as águas cinzas 
seriam destinadas a atividades menos restritivas quanto à qualidade. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
contraria o interesse público, pois inviabilizaria a utilização de águas da chuva para o seu 
consumo no semiárido brasileiro e causaria insegurança hídrica para os habitantes da 
região, uma vez que há ampla utilização de cisternas para coleta de água da chuva e sua 
utilização para fins diversos, entre os quais o uso como água potável.” 
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Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o dispositivo 

mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília, 4 de abril de 2023. 



Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 
2007 (Lei de Saneamento Básico), para 
estabelecer medidas de prevenção a 
desperdícios, de aproveitamento das águas 
de chuva e de reúso não potável das águas 
cinzas. 

 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de 

Saneamento Básico), para estabelecer medidas de prevenção a desperdícios, de 
aproveitamento das águas de chuva e de reúso não potável das águas cinzas. 

Art. 2º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento Básico), 
passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 43-A e 49-A: 

“Art. 43-A. É obrigação dos prestadores de serviço público de 
abastecimento de água, conforme regulamento: 

I – corrigir as falhas da rede hidráulica, de modo a evitar vazamentos e 
perdas e a aumentar a eficiência do sistema de distribuição; e 

II – fiscalizar a rede de abastecimento de água para coibir as ligações 
irregulares.” 

“Art. 49-A. No âmbito da Política Federal de Saneamento Básico, a 
União estimulará o uso das águas de chuva e o reúso não potável das águas 
cinzas em novas edificações e nas atividades paisagísticas, agrícolas, 
florestais e industriais, conforme regulamento. 

§ 1º A rede hidráulica e o reservatório destinado a acumular águas de 
chuva e águas cinzas das edificações devem ser distintos da rede de água 
proveniente do abastecimento público. 

§ 2º As águas de chuva e as águas cinzas destinam-se a atividades 
menos restritivas quanto à qualidade. 

§ 3º As águas de chuva e as águas cinzas passarão por processo de 
tratamento que assegure sua utilização segura, previamente à acumulação e 
ao uso na edificação.” 



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em             de                             de              . 
 
 
 

 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
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LEI Nº 14.546, DE 4 DE ABRIL DE 2023 

 

 

 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 
(Lei de Saneamento Básico), para estabelecer 
medidas de prevenção a desperdícios, de 
aproveitamento das águas de chuva e de 
reúso não potável das águas cinzas. 

 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento 
Básico), para estabelecer medidas de prevenção a desperdícios, de aproveitamento das águas de 
chuva e de reúso não potável das águas cinzas. 

Art. 2º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento Básico), passa a 
vigorar acrescida dos seguintes arts. 43-A e 49-A: 

“Art. 43-A. É obrigação dos prestadores de serviço público de abastecimento de 
água, conforme regulamento: 

I - corrigir as falhas da rede hidráulica, de modo a evitar vazamentos e perdas e a 
aumentar a eficiência do sistema de distribuição; e 

II - fiscalizar a rede de abastecimento de água para coibir as ligações irregulares.” 

“Art. 49-A. No âmbito da Política Federal de Saneamento Básico, a União estimulará 
o uso das águas de chuva e o reúso não potável das águas cinzas em novas edificações e nas 
atividades paisagísticas, agrícolas, florestais e industriais, conforme regulamento. 

§ 1º A rede hidráulica e o reservatório destinado a acumular águas de chuva e águas 
cinzas das edificações devem ser distintos da rede de água proveniente do abastecimento 
público. 

§ 2º (VETADO). 
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§ 3º As águas de chuva e as águas cinzas passarão por processo de tratamento que 
assegure sua utilização segura, previamente à acumulação e ao uso na edificação.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 4 de abril de 2023; 202o da Independência e 135o da República. 
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Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Veto parcial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 
Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui

autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 175, de 2020 (Projeto de Lei nº 4.109, de 2012, na
Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 14.546, de 4 de abril de 2023.

 

Atenciosamente,

 

RUI COSTA 
Ministro de Estado da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 05/04/2023, às 20:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4103227 e o código
CRC 6C9D3D9B no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002423/2023-81 SUPER nº 4103227
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